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O QUE É O PETICIONAMENTO ELETRÔNICO INTERCORRENTE? 

Consiste no envio de documentos, por usuário externo cadastrado, visando compor 
processo já existente.

a) Utilize preferencialmente os navegadores web Firefox ou Chrome;
b) Acesse a página de usuário externo, utilizando o e-mail e senha cadastrados 
previamente; 
c) Tenha os arquivos de cada documento já separados em seu computador e prontos 
para carregar, antes de iniciar o peticionamento; 
d) Não ultrapasse 1 hora, entre o carregamento do primeiro e do último documento. 
Após esse prazo, todo o arquivo já carregado será automaticamente eliminado;
e) Adicione cada documento separadamente, um a um, com o preenchimento dos 
dados próprios. O peticionamento segue a legislação de gestão de documentos 
públicos, ou seja, o SEI não é um repositório de arquivos, mas sim de formalização de 
documentos;
f) Poderão ser inseridos vários arquivos caso necessário, desde que inseridos 
individualmente e não ultrapassem esse limite de 10 Mb cada;
g) Para peticionar as extensões de arquivos compatíveis com o Sistema SEI são PDF, 
ZIP e XLS (EXCELL, Planilhas)

Formalmente, o horário do peticionamento, que, inclusive, constará expressamente no 
“Recibo Eletrônico de Protocolo” correspondente, será o do final de seu 
processamento, ou seja, com a protocolização dos documentos efetivada. 

Todas as operações anteriores à conclusão do peticionamento são meramente 
preparatórias e não serão consideradas para qualquer tipo de comprovação ou 
atendimento de prazo.

 Dessa forma, orientamos que os Usuários Externos efetuem seus peticionamentos 
com margem de segurança necessário para garantir que a sua conclusão ocorra em 
tempo hábil para atendimento do prazo processual pertinente. 

Importante lembrar que considera-se tempestivos os atos praticados até as 23 horas e 
59 minutos e 59 segundos do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial 
de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre o usuário externo.

ATENÇÃO AOS PRAZOS: 



1. PETICIONAMENTO INTERCORRENTE 

-
cionamento Intercorrente:

2.1 - Quando o usuário externo realizar o “Peticionamento Novo”, o número do pro-
Controle de Acessos Externos”, devendo selecio-

ná-lo, conforme imagem abaixo. Outra possibilidade de um processo aparecer na tela, 
é quando a unidade responsável pelo processo no TJMG realizar intimação eletrônica.

Ao clicar no processo, o sistema abrirá a página de “Acesso Externo” disponibiliza-

acessá-los clicando no link em azul;

DICA!

O usuário pode conferir o motivo da disponibilização, observando as informações 
constantes no campo “Descrição”;

DICA!
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• Clicar no campo “Peticionamento Intercorrente”, para inserir a documenta-
ção desejada,

-
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2.2 - A unidade responsável pelo processo no TJMG informará o número do processo 
ao usuário externo. Nesse caso, o usuário deverá selecionar, o menu “Peticionamen-
to” > “Peticionamento Intercorrente”;

o número do processo ao usuário externo. Nesse caso, o usuário deverá selecionar, o 
menu “Peticionamento” > “Peticionamento Intercorrente”;

. Será aberta uma nova tela, em que deverá digitar o número do processo 
informado e o tipo dele;



No campo “Documentos”:

• “Selecionar Arquivo” > escolher o “Tipo de Documento” > descrever o ”Com-
plemento do Tipo de Processo” > escolher o “Nível de Acesso” e o “Formato”; 

• Slicar em “Adicionar” e aguardar o arquivo ser carregado e
• clicar em “Peticionar”.

Para “Concluir o Peticionamento”:

• selecionar a opção “Peticionar”;
•   oãçpo a ranoiceles uo acilbúp edadirotua ed osac me ograc ues o riulcni

“Usuário Externo” e 
• digitar a senha criada no ato do cadastro de usuário externo.

PRONTO! Seu documento já foi incluído no processo! O sistema lhe enviará um recibo 
com as principais informações do processo.

ATENÇÃO Se o número do processo a peticionar estiver incorreto, você deverá clicar no 
campo “Ação” para removê-lo, e inserir no campo “Número” o novo processo 
desejado, seguido do campo “Validar”; 
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INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Uma nova página de “Recibos Eletrônicos de Protocolo” será aberta. Você poderá cli-
car no campo “Ações” para obter informações detalhadas do protocolo.

Em caso de dúvidas, gentileza entrar em contato 
pelo e-mail suportesei@tjmg.jus.br.

Em caráter meramente informativo, um e-mail automático é enviado ao Usuário Ex-
Recibo Ele-

trônico de Protocolo” gerado;

A qualquer momento, o Usuário Externo pode acessar a lista dos “Recibos Eletrôni-
cos de Protocolo”.

DICAS!
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